
LEI  Nº    317/1994 
 
 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER UMA ÁREA 
DE TERRAS POR DOAÇÃO PURA E SIMPLES. 
 
 
CARLOS DA SILVA BECKER , Prefeito Municipal de Cristal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAÇO SABER  que o Poder Legislativo aprovou, e em 

cumprimento ao disposto no artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  -  É o Poder Executivo Municipal autorizado a receber um 

área de terras por doação pura e simples do casal RONALDO KARAM BOABAID e 
IEDA CENTENO BOABAID . 

 
Art. 2º  -  A área de terras supra mede 8.483 m2 e encontra-se 

matriculada no ofício imobiliário de Camaquã, a folha 1 do livro nº 2, sob número 
10.296, confrontando-se ao norte, na extensão de 47 metros, onde faz frente com a 
estrada municipal do palanque; ao sul, na extensão de 84 metros com terra dos 
doadores; a leste na extensão de 121 metros, onde faz fundos com terras dos 
doadores; à oeste na extensão de 82 metros com terras de Olavo Crespo e na 
extensão de 53 metros com terras dos doadores. 

 
Art. 3º  -  Revogam-se as disposições em contrário.   
 
Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 13 DE 
ABRIL DE 1994. 
 
 
CARLOS DA SILVA BECKER 
PREFEITO MUNICIPAL  


